
 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 
Página 1 de 4 

 

 
Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em Sergipe 

Avenida Augusto Franco 2260, Bairro Siqueira Campos, Aracajú/SE, CEP 49075-100 
Telefone/fax: (79) 3234-8534/8500 

 

CPL/SR/DPF/SE 
 

    Fl._______ 

ANEXO VI 
 

Guia de Fiscalização dos Contratos de Prestação de Serviços com Dedicação Exclusiva de 
Mão de Obra 

Anexo IV da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI (Alterado pela Portaria nº 7/2011) 
 

 
1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

 
1.1. Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá todos os 

empregados terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as 
seguintes informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário, 
adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-
alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras 
trabalhadas.  
 

1.2. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 
empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela 
empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do contrato de 
trabalho, a função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada 
em salário-base, adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos 
de trabalho. 

 
1.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 

administrativo. 
 

1.4.  O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT). (Redação dada pela Instrução Normativa nº 
3, de 16 de outubro de 2009) 

 
1.5. Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas 

terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito). 
 

1.6. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, 
cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais 
condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs). 
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2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

 
2.1. Elaborar planilha-mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do 

empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, 
férias, licenças, faltas, ocorrências. 
 

2.2. Verificar na planilha-mensal o número de dias e horas trabalhados efetivamente. Exigir 
que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico 
ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura. 

 
2.3. Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio 

alimentação dos empregados. 
 

2.4. Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e dos 
impostos incidentes sobre a prestação do serviço.  

 
2.4.1. Realizar a retenção e o depósito do FGTS dos trabalhadores da contrata, caso 

exista autorização da empresa contratada, conforme definido no instrumento 
convocatório. (Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 
2009) 
 

2.5. Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 
 

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social 
(GFIP); 
 
b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando recolhimento for efetuado pela Internet; 
 
c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 
 
d) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 

 
2.6. Exigir da empresa os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 
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a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social 
(GFIP); 

 
b) cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; 

 
c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando recolhimento for efetuado pela Internet; 

 
d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 

 
e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 

 
2.7. Consultar a situação da empresa junto ao SICAF. 

 
2.8. Exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de 

Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expire o prazo de validade. 

 
3. Fiscalização diária 

 
3.1. Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e em 

quais funções. Fazer o acompanhamento com a planilha-mensal. 
 

3.2. Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho. Deve ser 
instaurada uma rotina para autorizar pedidos de realização de horas extras por 
terceirizados. Deve-se combinar com a empresa a forma da compensação de jornada. 

 
3.3. Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao 

preposto da empresa. Da mesma forma eventuais reclamações ou cobranças relacionadas 
aos empregados terceirizados. 

 
3.4. Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a negociação de 

folgas ou a compensação de jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador. 
 

4. Fiscalização especial 
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4.1. Observar qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT). Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela 
empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial).  
 

4.2. Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo. 
 

4.3. A empresa deve respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, 
gestante, estabilidade acidentária). 


